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Poder Executivo
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - SMDH

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO - SMF

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO - SMDT
 

Convênios
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

 

PORTARIA Nº 406 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, nomeado pelo Decreto Municipal nº. 625 de 28 de abril de
2026, tendo em vista o contido no art. 6º, inciso V, e nos arts. 20 e 21 da Resolução nº. 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, e com base no Protocolo nº 35-000180/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto, matrícula nº 33054, como gestor e a servidora Suellen de Souza
e Pereira, matrícula nº 198.603, como suplente do Termo de Fomento formalizado com a Organização da Sociedade Civil
SOCIEDADE MOVIMENTO DOS FOCOLARI.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n°144, publicada no Diário n° 26 em 09 de fevereiro de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, 26 de junho de 2026.   
Carlos Eduardo Pijak Junior : Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano 
 

 

PORTARIA Nº 407 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, nomeado pelo Decreto Municipal nº. 625 de 28 de abril de
2026, tendo em vista o contido no art. 6º, inciso V, e nos arts. 20 e 21 da Resolução nº. 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, e com base no Protocolo nº 35-000289/2026,
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Designa o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto como

gestor e a servidora Suellen de Souza e Pereira como

suplente.

Designa o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto como
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RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto, matrícula nº 33.054, como gestor e a servidora Suellen de
Souza e Pereira, matrícula nº 198.603, como suplente do Termo de Fomento formalizado com a Organização da Sociedade
Civil CENTRO DE INTEGRAÇÃO DIGITAL-CID. 
 
Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 327, publicada no Diário n° 95 em 26 de maio de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, 26 de junho de 2026.   
Carlos Eduardo Pijak Junior : Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano 
 

 

PORTARIA Nº 408 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, nomeado pelo Decreto Municipal nº. 625 de 28 de abril de
2026, tendo em vista o contido no art. 6º, inciso V, e nos arts. 20 e 21 da Resolução nº. 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, e com base no Protocolo nº 35-000010/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto, matrícula nº 330.54, como gestor e a servidora Suellen de
Souza e Pereira, matrícula nº 198.603, como suplente do Termo de Fomento formalizado com a Organização da Sociedade
Civil ABC - ASSOCIAÇÃO AMIGAS DO BEM CURITIBA.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 146 publicada no Diário Oficial n° 26 de 09 de fevereiro de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, 26 de junho de 2026.   
Carlos Eduardo Pijak Junior : Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano 
 

 

PORTARIA Nº 409 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, nomeado pelo Decreto Municipal nº. 625 de 28 de abril de
2026, tendo em vista o contido no art. 6º, inciso V, e nos arts. 20 e 21 da Resolução nº. 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, e com base no Protocolo nº 35-000413/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto, matrícula nº 33.054, como gestor e a servidora Suellen de
Souza e Pereira, matrícula nº 198.603, como suplente do Termo de Fomento formalizado com a Organização da Sociedade
Civil Instituto Paranaense de Cegos - IPC. 

Designa o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto como

gestor e a servidora Suellen de Souza e Pereira como

suplente.

Designa o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto como

gestor e a servidora Suellen de Souza e Pereira como

suplente.
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Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 306, publicada no Diário n° 71 de 14 de abril de 2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, 26 de junho de 2026.   
Carlos Eduardo Pijak Junior : Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano 
 

 

PORTARIA Nº 410 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, nomeado pelo Decreto Municipal nº. 625 de 28 de abril de
2026, tendo em vista o contido no art. 6º, inciso V, e nos arts. 20 e 21 da Resolução nº. 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, e com base no Protocolo nº 01-164679/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Christiane Guimarães Martins, matrícula nº 71705, como gestora e a servidora Regina de
Fátima Conceição, matrícula nº 198.610, como suplente do Termo de Fomento a ser formalizado com a Organização da
Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO GENTE DE BEM.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, 26 de junho de 2026.   
Carlos Eduardo Pijak Junior : Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano 
 

 

PORTARIA Nº 411 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, nomeado pelo Decreto Municipal nº. 625 de 28 de abril de
2026, tendo em vista o contido no art. 6º, inciso V, e nos arts. 20 e 21 da Resolução nº. 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, e com base no Protocolo nº 35-000259/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto, matrícula nº 33.054, como gestor e a servidora Suellen de
Souza e Pereira, matrícula nº 198.603, como suplente do Termo de Fomento formalizado com a Organização da Sociedade
Civil Instituto Paranaense de Cegos - IPC. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 328, publicada no Diário n° 72 de 15 de abril de 2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, 26 de junho de 2026.   
Carlos Eduardo Pijak Junior : Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano 
 

 

PORTARIA Nº 412 

Designa a servidora Christiane Guimarães Martins como

gestora e Regina de Fátima Conceição como suplente.

Designa o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto como

gestor e a servidora Suellen de Souza e Pereira como

suplente.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

SUPLEMENTO Nº 1

Nº 116 - SUPLEMENTO Nº 1 - ANO XV

CURITIBA, SEXTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2026

Página 3



O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, nomeado pelo Decreto Municipal nº. 625 de 28 de abril de
2026, tendo em vista o contido no art. 6º, inciso V, e nos arts. 20 e 21 da Resolução nº. 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, e com base no Protocolo nº 35-000599/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto, matrícula nº 33.054, como gestor e a servidora Suellen de
Souza e Pereira, matrícula nº 198.603, como suplente do Termo de Fomento formalizado com a Organização da Sociedade
Civil Instituto Paranaense de Cegos - IPC. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 701, publicada no Diário n° 134 de 21 de julho de 2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, 26 de junho de 2026.   
Carlos Eduardo Pijak Junior : Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano 
 

 

PORTARIA Nº 413 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, nomeado pelo Decreto Municipal nº. 625 de 28 de abril de
2026, tendo em vista o contido no art. 6º, inciso V, e nos arts. 20 e 21 da Resolução nº. 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, e com base no Protocolo nº 01-270741/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Wolf Ribeirete, matrícula nº 167.108, como gestora e a servidora Pamela Marcela
Martins do Rosário, matrícula nº 198.602, como suplente do Termo de Fomento a ser formalizado com a Organização da
Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PARANÁ - ADEVIPAR.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, 26 de junho de 2026.   
Carlos Eduardo Pijak Junior : Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano 
 

 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, com fulcro no art. 29 cc art. 31, II, da Lei Federal nº 13.019/2014 e no
art. 19 cc art. 21,II, do Decreto Municipal nº 1.067/2016, justifica a celebração de Termo de Fomento por dispensa de
Chamamento Público com a Organizações da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE FÍSICO E

Designa o servidor Rafael Kozechen Pereira Souto como

gestor e a servidora Suellen de Souza e Pereira como

suplente.

Designa a servidora Ana Paula Wolf Ribeirete como gestora

e a servidora Pamela Marcela Martins do Rosário como

suplente.

Justificativa técnica para dispensa de chamamento público

para celebração de Termo de Fomento.
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MENTAL TIA MARIA, CNPJ nº 80.762.487/0001-89, para desenvolvimento do Plano de Trabalho VIVER COM DIREITOS,
protocolo n° 35-000046/2026, que tem por objetivo garantir acompanhamento técnico especializado e sistemático às pessoas
com deficiência, idosas e suas famílias, promovendo proteção social, manutenção e fortalecimento de vínculos, acesso e
direitos e desenvolvimentos da autonomia, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), o qual foi aprovado pela Resolução nº
59/2026 de 01 de junho de 2026 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Diante disso, há inviabilidade
de competição, o que autoriza a celebração de parceria direta entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e a
OSC ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE FÍSICO E MENTAL TIA MARIA. Admite-se a impugnação à
justificativa, apresentada formalmente no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, no setor de protocolo da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Humano, Avenida Vicente Machado nº 589 – 5º andar.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, 26 de junho de 2026.   
Carlos Eduardo Pijak Junior : Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 51 

Em cumprimento aos preceitos estabelecidos pela Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, o 
Poder Executivo Municipal notifica a Câmara Municipal de Curitiba, bem como os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, da liberação de recursos 
financeiros recebidos da União, conforme demonstrativo a seguir:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO - SMF
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Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento, 26 de junho de 2026.   
Claudinei Nogueira : Diretor do Departamento de Contabilidade 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 52 

Em cumprimento aos preceitos estabelecidos pela Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, o 
Poder Executivo Municipal notifica a Câmara Municipal de Curitiba, bem como os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, da liberação de recursos 
financeiros recebidos da União, conforme demonstrativo a seguir: 
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Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento, 26 de junho de 2026.   
Claudinei Nogueira : Diretor do Departamento de Contabilidade 
 

 

RESOLUÇÃO - AVISO DE PUBLICAÇÃO Nº 36 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, no uso de suas atribuições
legais, 
 
RESOLVE: 
 
Tornar pública a Resolução n° 28/2026, do Comitê Gestor de Política Municipal de Videomonitoramento de Curitiba – PMVC,
conforme anexo.

Secretaria Municipal de Defesa Social e Trânsito, 26 de junho de 2026.   
Rafael Ferreira Vianna : Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO - SMDT

Torna pública a Resolução n° 28/2026, do Comitê Gestor de

Política Municipal de Videomonitoramento de Curitiba –

PMVC.
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COMITÊ GESTOR DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 

VIDEOMONITORAMENTO DE CURITIBA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 28/2026 
 

Acolhe sugestão para implantação de 
câmeras de videomonitoramento no Parque 
Atuba. 
 

A COORDENADORA DO COMITÊ GESTOR DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 
VIDEOMONITORAMENTO DE CURITIBA – CG/PMVC, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 7º do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Municipal nº 2.122, 
de 22 de dezembro de 2021 e com base no Protocolo nº 04-005203/2026, 
 
considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1.639, de 22 de julho de 2025, e no 
Decreto Municipal nº 1.215, de 6 de maio de 2025; 
 
considerando as deliberações tomadas e constantes da Ata da 8ª Reunião 
Extraordinária do CG/PMVC, realizada em 03 de junho de 2026, 
 
RESOLVE 
 
TORNAR pública a decisão do Comitê Gestor da Política Municipal de 
Videomonitoramento de Curitiba, que acolheu, por unanimidade de votos, a sugestão 
formulada pelo Vereador Guilherme Kilter para instalação de câmeras de 
videomonitoramento no Parque Atuba, condicionando eventual implantação à 
realização de estudos técnicos e viabilidade orçamentária e contratual, no âmbito de 
futura ampliação do sistema municipal de videomonitoramento público. 
 

Curitiba, 09 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Fabíola Roberti Coneglian 
Coordenadora do Comitê Gestor da Política Municipal de 

Videomonitoramento de Curitiba 

Documento assinado digitalmente

FABIOLA ROBERTI
CONEGLIAN:91305101987
CPF : 91305101987
Assinado por: AC Certisign RFB G5
Data: 24/06/2026 09:50:46 -03:00
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RESOLUÇÃO - AVISO DE PUBLICAÇÃO Nº 37 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, no uso de suas atribuições
legais, 
 
RESOLVE: 
 
Tornar pública a Resolução n° 27/2026, do Comitê Gestor de Política Municipal de Videomonitoramento de Curitiba – PMVC,
conforme anexo.
 

Secretaria Municipal de Defesa Social e Trânsito, 26 de junho de 2026.   
Rafael Ferreira Vianna : Secretário Municipal de Defesa Social e Trânsito 
 

Torna pública a Resolução n° 27/2026, do Comitê Gestor de

Política Municipal de Videomonitoramento de Curitiba –

PMVC.
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COMITÊ GESTOR DA POLÍTICA MUNICIPAL DE

VIDEOMONITORAMENTO DE CURITIBA

RESOLUÇÃO Nº 27/2026

Acolhe sugestão para implantação de
câmeras de videomonitoramento na 
Avenida João Gualberto.

A COORDENADORA DO COMITÊ GESTOR DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 
VIDEOMONITORAMENTO DE CURITIBA CG/PMVC, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 7º do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Municipal nº 2.122, 
de 22 de dezembro de 2021 e com base no Protocolo nº 01-127403/2025,

considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1.639, de 22 de julho de 2025, e no 
Decreto Municipal nº 1.215, de 6 de maio de 2025;

considerando as deliberações tomadas e constantes da Ata da 8ª Reunião 
Extraordinária do CG/PMVC, realizada em 03 de junho de 2026,

RESOLVE

TORNAR pública a decisão do Comitê Gestor da Política Municipal de 
Videomonitoramento de Curitiba, que acolheu, por unanimidade de votos, a sugestão 
formulada pelo Vereador Éder Borges para implantação de câmeras de 
videomonitoramento na Avenida João Gualberto, no bairro Alto da Glória, 
condicionando eventual implantação à realização de estudos técnicos e viabilidade 
orçamentária e contratual, no âmbito de futura ampliação do sistema municipal de 
videomonitoramento público.

Curitiba, 09 de junho de 2026.

Fabíola Roberti Coneglian
Coordenadora do Comitê Gestor da Política Municipal de

Videomonitoramento de Curitiba
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CONVÊNIOS - AVISO DE PUBLICAÇÃO Nº 60 

A DIVISÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E TERMOS DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas
atribuições constantes no artigo 52 do Decreto Municipal n.º 536, de 6 de agosto de 1992 e do artigo 81 do Decreto Municipal
n.º 700, de 02 de maio de 2023,
RESOLVE
TORNAR público os extratos de Convênios, Acordos e outros Ajustes, constantes abaixo:
EXTRATO
Partes: 
MUNICÍPIO DE CURITIBA.
PEQUENO COTOLENGO DOM ORIONE.
Objeto: Termo nº 1247 FMS de compromisso repasse de recurso financeiros provenientes de Emenda Parlamentar à entidade
sem fins lucratrivos indicada, vinculada ao Cadastro Nacional de Estabelecimento de saúde – CNES 3895343,
contratualizadas junto ao SUS Curitiba. Tais recursos serão destinados ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à
Saúde na media e alta complexidade – MAC.
Data de Assinatura: 26.06.2026.
Prazo
vigência: Será 12 meses, conforme Resolução Municipal nº 03 de 18.06.2026, a partir da formalização do instrumento.
Valor Total: R$ 1.100,000,00.(Fundo Municipal da Saúde)
Dotação Orçamentária:
33001.10302.0002.2238.339039.3.1.413.
Processo: 01-160615/2026-PMC.
 
EXTRATO
Partes: 
MUNICÍPIO DE CURITIBA.
INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE, através do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EVANGÉLICO MACKENZIE.
Objeto: Termo nº 1249 FMS de compromisso repasse de recurso financeiros provenientes de Emenda Parlamentar à entidade
sem fins lucratrivos indicada, vinculada ao Cadastro Nacional de Estabelecimento de saúde – CNES 0015245,
contratualizadas junto ao SUS Curitiba. Tais recursos serão destinados ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à
Saúde na media e alta complexidade – MAC.
Data de Assinatura: 26.06.2026.
Prazo
vigência: Será 12 meses, conforme Resolução Municipal nº 03 de 18.06.2026, a partir da formalização do instrumento.
Valor Total: R$ 600.000,00 (Fundo Municipal da Saúde)

Convênios

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Torna público Extratos de Convênios, Acordos e outros

Ajustes.
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Dotação Orçamentária:
33001.10302.0002.2238.339039.3.1.413.
Processo: 01-160598/2026-PMC.
 
EXTRATO
Partes: 
MUNICÍPIO DE CURITIBA.
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS (HNSG), mantenedora do HOSPITAL E MATERNIDADE LUISA DE
MARILLAC – UNIDADE HOSPITALAR FILIAL.
Objeto: Termo nº 1250 FMS de compromisso repasse de recurso financeiros provenientes de Emenda Parlamentar à entidade
sem fins lucratrivos indicada, vinculada ao Cadastro Nacional de Estabelecimento de saúde – CNES 0015318,
contratualizadas junto ao SUS Curitiba. Tais recursos serão destinados ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à
Saúde na media e alta complexidade – MAC.
Data de Assinatura: 26.06.2026.
Prazo
vigência: Será 12 meses, conforme Resolução Municipal nº 03 de 18.06.2026, a partir da formalização do instrumento.
Valor Total: R$ 300.000,00.(Fundo Municipal da Saúde)
Dotação Orçamentária:
33001.10302.0002.2238.339039.3.1.413.
Processo: 01-160551/2026-PMC.
 
EXTRATO
Partes: 
MUNICÍPIO DE CURITIBA.
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA – APC, mantenedora do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CAJURU – HUC.
Objeto: Termo nº 1251 FMS de compromisso repasse de recurso financeiros provenientes de Emenda Parlamentar à entidade
sem fins lucratrivos indicada, vinculada ao Cadastro Nacional de Estabelecimento de saúde – CNES 0015407,
contratualizadas junto ao SUS Curitiba. Tais recursos serão destinados ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à
Saúde na media e alta complexidade – MAC.
Data de Assinatura: 26.06.2026.
Prazo
vigência: Será 12 meses, conforme Resolução Municipal nº 03 de 18.06.2026, a partir da formalização do instrumento.
Valor Total: R$ 600.000,00.(Fundo Municipal da Saúde)
Dotação Orçamentária:
33001.10302.0002.2238.339039.3.1.413.
Processo: 01-163509/2026-PMC.
 
EXTRATO
Partes: 
MUNICÍPIO DE CURITIBA.
ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO AO CIDADÃO ESPECIAL.
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Objeto: Termo nº 1252 FMS de compromisso repasse de recurso financeiros provenientes de Emenda Parlamentar à entidade
sem fins lucratrivos indicada, vinculada ao Cadastro Nacional de Estabelecimento de saúde – CNES 3295621,
contratualizadas junto ao SUS Curitiba. Tais recursos serão destinados ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à
Saúde na media e alta complexidade – MAC.
Data de Assinatura: 26.06.2026.
Prazo
vigência: Será 12 meses, conforme Resolução Municipal nº 03 de 18.06.2026, a partir da formalização do instrumento.
Valor Total: R$ 201.007,00.(Fundo Municipal da Saúde)
Dotação Orçamentária:
33001.10302.0002.2238.339039.3.1.413.
Processo: 01-160660/2026-PMC.

Procuradoria Geral do Município, 26 de junho de 2026.   
Robinson Lambach : Gestor 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EDUARDO PIMENTEL SLAVIERO - PREFEITO MUNICIPAL

PAULO EDUARDO LIMA MARTINS - VICE-PREFEITO

Palácio 29 de Março - Avenida Cândido de Abreu 817 - Centro Cívico

GABINETE DO PREFEITO - GAPE

RICARDO ANDREAZZA CAVALCANTE - Chefe de Gabinete

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

BRUNO HERAKI PANDINI - Controlador-Geral

IARA MARIA STURMER GAUER - Superintendente Executiva

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS - Procuradora-Geral

ROSA MARIA ALVES PEDROSO - Subprocuradora-Geral

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL - SGM

MARCELO TSCHÁ FACHINELLO - Secretário

GLAUCO MACHADO REQUIÃO - Superintendente Executivo

JOSÉ CAMPOS HIDALGO NETO - Superintendente de Manutenção Urbana

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SMSAN

LEVERCI SILVEIRA FILHO - Secretário

SIMONE CRISTINA AMARO INÁCIO DA SILVA - Superintendente

SECRETARIA MUNICIPAL DA COMUNICAÇÃO SOCIAL - SMCS

MARC EMMANUEL MENDES MARCELINO DE SOUSA - Secretário 

SONIA ROSANA PEREIRA DA SILVA ZANETTI - Superintendente

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO - SMDT

RAFAEL FERREIRA VIANNA - Secretário 

JOSÉ SEMMER NETO - Superintendente Executivo  

GUSTAVO D'ALMEIDA GARRETT - Superintendente de Trânsito

JOSE CARLOS FELIPUS COSTA - Superintendente da Guarda Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME

PAULO AFONSO SCHMIDT - Secretário

GIOVANI SANTOS VIEIRA - Superintendente Executivo

ESTELA ENDLICH - Superintendente de Gestão Educacional

JONATHAN DIETER - Superintendente de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SMELJ

HIDEO GARCIA - Secretário

MARIA DO PERPETUO SOCORRO RASSY TEIXEIRA MANFRON - Superintendente

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO - SMF

VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK - Secretário  

VINICIOS JOSÉ BORIO - Superintendente Executivo

EDUARDO MORAES MAKOWSKI - Superintendente Fiscal

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO - SMU

ALMIR BONATTO - Secretário

RODRIGO TADEU BARANCZUK - Superintendente Técnico

LUCIANE SCHAFAUZER DE PAULI - Superintendente de Projetos

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - SEDRMC

THIAGO BONAGURA RODRIGUES DA SILVA - Secretário

ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

VERIDIANA MARANHO - Administradora da Regional do Bairro Novo - R.10.BN

REINALDO BOARON - Administrador da Regional do Boa Vista - R.4.BV

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO FILHO - Administrador da Regional do Boqueirão - R.2.BQ

AGOSTINHO CREPLIVE FILHO - Administrador da Regional do Cajuru - R.3.CJ

RUDIMAR FEDRIGO - Administrador da Regional da Cidade Industrial de Curitiba - R.11.CIC

IVENIO ALVES DOS SANTOS - Administradora da Regional da Matriz - R.1.MZ

JANAINA LOPES GEHR - Administradora da Regional do Pinheirinho - R.8.PN

RODRIGO BRAGA CORTES FIALHO DOS REIS - Administrador da Regional do Portão - R.7.PR

JOSE DIRCEU DE MATOS - Administrador da Regional de Santa Felicidade - R.5.SF

MARCELO FERRAZ CESAR - Administrador da Regional do Tatuquara - R.12.TQ

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

AUTARQUIAS

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMAP

BEATRIZ BATTISTELLA - Presidente 

NEUCIMARY AMARAL - Superintendente Técnica

INSTITUTO MUNICIPAL DE TURISMO - CURITIBA TURISMO

RODRIGO DALLA BONA SWINKA - Presidente 

EDLE TATIANA LESSNAU DE FIGUEIREDO NEVES - Superintendente 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC

ANA CRISTINA WOLLMANN ZORNIG JAYME - Presidente 

INST. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. DO MUNICÍPIO DE CURITIBA - IPMC

JOCELAINE MORAES DE SOUZA - Presidente

FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL - FAS

RENAN DE OLIVEIRA RODRIGUES - Presidente

MELISSA CRISTINA ALVES FERREIRA - Superintendente Executiva

FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA - FCC

MARINO GALVÃO JÚNIOR - Presidente

MARIA ANGÉLICA DA ROCHA CARVALHO - Superintendente
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MARILZA DO CARMO OLIVEIRA DIAS - Secretária

IBSON GABRIEL MARTINS DE CAMPOS - Superintendente de Controle Ambiental

JEAN BRASIL - Superintendente de Obras e Serviços

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAL - SMGP

DANIELE REGINA DOS SANTOS - Secretária

SILVIA AMÉLIA JARENCO CHERUBIN - Superintendente 

SECRETARIA MUNICIPAL DEDESENVOLVIMENTO HUMANO - SMDH

CARLOS EDUARDO PIJAK JUNIOR - Secretário  

JEAN EMMANUEL KULCHESKI - Superintendente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SMATI

ELISANDRO PIRES FRIGO - Secretário

ALESSANDRA CALADO DE MELO PALUSKI - Superintendente de Administração

BRUNO MARTIN BATISTA - Superintendente de Tecnologia da Informação

SECRETARIA MUNICIPAL DEDESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO - SMDEI

ANTONIO SERGIO DA SILVA BENTO - Secretário 

BRENO PASCUALOTE LEMOS - Superintendente Executivo

DIMAS JOSE BUENO - Superintendente Técnico

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E IGUALDADE ÉTNICO-RACIAL - SMIR

MARLI TEIXEIRA LEITE - Secretária

EDSON LUIZ LAU FILHO - Superintendente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP

LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR - Secretário

AIRTON SOZZI JUNIOR - Superintendente de Implantação de Obras Urbanas

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS

TATIANE CORRÊA DA SILVA FILIPAK - Secretária 

FLAVIA VERNIZI ADACHI - Superintendente Executiva 

JANE SESCATTO - Superintendente de Gestão da Saúde

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À  SAÚDE  - FEAS

SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ - Diretor Geral

CURITIBAPREV - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN - Diretor Presidente

INSTITUTO CURITIBA DE SAÚDE - ICS

MARINA BUENO - Diretora-Presidente

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

AGÊNCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO S/A

DARIO LUIZ DIAS PAIXÃO - Diretor-Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S/A

JOSÉ LUPION NETO - Diretor-Presidente

COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT

ANDRÉ BAÚ - Diretor-Presidente

URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

OGENY PEDRO MAIA NETO - Presidente
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